
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

L E No 3.147/97 

"DEFINE SITuACm DE EHERGENCIA QUE PERMITE 
^ CONTRATACm TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO. CRIA CARGO PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Aritônío da Pat rui ha, no uso das 
atribuic^yes aue lhe s'Mo conferidas por Lei. 

FAÇO SABER^ aue a Câmara Muni ci pai aprovou 
e e u s 5 frt i o o o a s e g u i n t e L eis 

CÍTÍSÕ 

ARTIGO Io -• Fica cons ide rada situaçfío de emergência,- que autoriza 
contratacào de exce pcional interesse público^ a 
impossibilidade de nomeaç&o de Médico Veterinário^ o qual 
se destinará à fiscal^izacão e® matadouros de bovinos e 
ovinos» no Município^, tendo ew vista que a vaga da 
menciona da categoria estar atua 1mente preenchida« 

2o - Fica criado o seguinte cargo^ para atender as 
•necess idades es pe cif i cadas nesta Le i s 

No DE CARGOS DENOMINAÇÃO 

01 M è d i c o l-"' e t e r i n á r i o 

PADRAO DE VENCIMENTO 

16 

ARTIGO 3o - O cont rato firmado em decorrência desta Lei terá a 
vigência de 03 (três) meses, a contar da ass inatura do 
m e s m o . 

ARTIGO 4o - O ocupante do cargo criado por esta Lei terá direitos 
previstos pelo artigo 239 f, da Lei Municipal 2.27S/90 
( R e g i m e J u r i d i c o U n i c o ) ... 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

ARTIGO 5o -• Revogadas a s d i s pos i ções em cont rário. esta Lei entr 
em vigor a partir destBi data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 01 de abril de 1997 

Ü L ^ 
'AL/LO ROBERTO BIER 

IP r f f e i t o M u n i .-i i p a i 

REGISTRE-SE E C I QUE-SE 

VICTOR SÉRGIO' PEREIRA DA ROSA 
Secretário de Adm i n i st raç'Mo 
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